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1.1..

7.2.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE NS OS/2022

Processo administrativo Sg /2022

1. OBfETO:

O Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, Excelentíssimo Senhor
Volmar Duarte, torna público a lnexigibilidade n' 05/2022 para firmar termo de
parceria por interesse público com entidade de sociedade civil que ofereça
atendimento aos mais vulneráveis em parceria com a Secretaria Municipal de
Assistência Social e Conselho Tutelar através do abrigamento de crianças e

adolescentes vítimas de violências do Município de Salgado Filho

Conjugação de esforços entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SALGADO

FILHO e Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Barracão - PR / APMI
e Casa Lar de Barracão, por meio da Lei ne 24 de 30 de março de 2022 será usado a
manutenção da casa lar, a fim de atender as necessidades das crianças e adolescentes
na faixa etária de "0" zero a 18 ( dezoito anosJ órfãos abandonados, e em situação de
risco social e pessoal, encaminhados a casa lar por determinação judicial, dê
mandatários das Poliücas de Proteção conforme preconiza o Estatuto da Criança e do
adolescente .

Regido pelas cláusulas e condições seguintes, de acordo com os preceitos da
Constituição Federal, das Leis Federais 4.320/64, LC l0t/20}0, LC 1.73/2005, Lei
8.666/93, Lei 13019 /14, Lei 1,3.204 /2015 e Regimento Inrerno do Tribunal de
Contas, Resolução ne 28/2071TCE/PR e Instrução Normariva na ü,/2071TCE/PR e

demais legislação pertinente.

Item Material/Serviço Unid.
medida

Marca Quantidade Valor
unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

1 Transferência Voluntária

de recurso financeiro
para Associaçâo de

Proteção à Maternidade

e à Infância APMI de

MES 1 R$

r r0.800,00
RS

l10.800,00
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2. IUSTIFICATIVA:

Fica Autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento e transferir
recursos financeiros livres à Associação de Proteção à Maternidade e a Infância- APMI
Lei nç 24, DE 30 DE MARÇO DE 2022, ao qual preconiza o seguinte:

"Art. 2s Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
no período de abril àe 2022 a março de 2023 à Associação de
Proteção à Maternidade e a Infância - APMI, recursos financeiros
livres, o valor de R$ 110.800,00 (cento e dez mil e oitocentos
reais), a ser empenhado na funcional programáüca
09.O08.243.28.6001, no elemento de despesa 3.3.50.43.00.0 0.00 -
subvenções sociais, na fonte de recursos 1000"

2.1. Este termo é regulamentado pelo previsto no Art. Le da Lei 13.019/201.4, nos
seguintes termos:

"6Art. 1e Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a
administração pública e organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em
acordos de cooperação". fRedação dada pela Lei ne 13.204, de
201s).

Barracào - PR, de

acordo com o Plano de

aplicação Apresentado.

Total (R$): R$

110.800,00
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2.2. A APMI é uma instituição sem fins lucrativos, que garante a execuÇão de
políticas sociâis, através de projetos sociais que üsam ajudar as pessoas mais carentes
do município prestando trabalhos voluntário em prol do município de Salgado Filho PR,

portanto está de acordo com o Art. 2a da Lei ne 13.019/2014, nos seguintes termos:

"Art. 2e Para os fins desta Lei, considera-se;
I - Organizaçã o da sociedade civil: [Redacão dada Dela Lei ne

13.204. de 2015.).

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou
fundo de reserva"; (lncluído pela Lei n0 13.204. de 2015J.

2.3. São de domínio público e relevância os serviços prestados pela APMI no
município de Salgado Filho - PR tratando-se principalmente do único órgão que presta
serviço de coleta e distribuição de doações para as famílias com menores condições
financeiras além de proporcionar algumas capacitações para esse público, visando a
melhora na qualidade de vida da população.

São de domínio público e relevância os serviços prestados pela APMI no município de
Barracão - PR" tratando-se principalmente da enüdade mais próxima ao município de
Salgado Filho que presa serüços de abrigamento e acolhimento de crianças menores,
esta instituição fica responsável pelo cuidado das crianças que se encontram abrigadas.

2.5 Pode-se afirmar, que a APMI tem tido seus serviços reconhecidos pela comunidade,
não só pela importância, como seriedade com que são tratados os assuntos relacionados
à administração desta instituição, assim como pela dedicação com que são tratadas as

L:,

pessoas por ela atendidas.
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2.6 Levando em consideração que a APMI trabalha com um bom número de munícipio e
também várias crianças. A APMI também apoia as diversas campanhas preventivas em
coniunto com a secretaria Municipal de Assistência social e a Secretaria Municipat de
Saúde, essas campanhas são de prevenção à violências, prevenção à doenças, entre
outros. Cabe aqui salientar que a instituição utiliza os recursos para o pagamento dos
funcionários e manutenção da Casa Lar.

2.7 A instituição tem como principal função, oferecer ao município de Salgado Filho pR o
trabalho e compromisso com as crianças e adolescentes atuando nas áreas de
Assistência Social e da saúde principalmente visando à melhora da qualidade de vida da
população e garantindo os direitos mínimos para as crianças e adolescentes.

2.8 Esse termo prevê o que dispõem nos Art. 5q e Art. 6q da lei ne 1,3.0t9 /2014, no
seguintes termos:

Art. 5e O regime jurídico de que trata esta Lei tem como
fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o
fortalecimento da sociedade ciü1, a transparência na aplicação dos
recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade,
da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação
dada pela Lei ne 1.3.204. de 2015)
I - o reconhecimento da participação social como direito do
cidadão;

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a

construção de valores de cidadania e de inclusão social e
produtiva;

III - a promoção do desenvolümento local, regional e nacional,
inclusivo e sustentável;
IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das

ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos,
mecanismos e instâncias de participação social;
VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a

cidadania ativa;
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VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos
hídricos e do meio ambiente;

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das
comunidades tradicionais;
X - a preservação e a valorizaÉo do patrimônio cultural brasileiro,
em suas dimensões material e imaterial.

Art. 6e São diretrizes fundamentais do regime jurídico de
parceria: (Redação dada pela Lei ns 13.204, de 2015J
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o
incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação com
o poder público;
II - a priorização do controle de resultados;
lll - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de
informação e comunicação;
lV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre
os entes federados nas relações com as organizações da sociedade
civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de
informação, transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de
recursos e ações, entre os entes da Federação, eútando
sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o

aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na
implementação de atividades e projetos de interesse público e

relevância social com organizações da sociedade civil;
VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessária e

suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de
beneficios ou vantagens indevidos; (Redação dada pela Lei no

1,3.204, de 20L5)
IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender
necessidades e demandas de maior qualidade de vida da
população em situação de desigualdade social.
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3. Com objetivo de manter o direito a vida e a saúde a APMI de Barracão PR, üsa o
trabalho em coniunto gerando uma melhoria na qualidade de vida de todos os
participantes desta associação através o acolhimento, desenvolvimento de trabalhos,
atendimento com profissionais capacitados, entre outras, buscando o fortalecimento de
vínculos.

Outro ponto a considerar são as especificidades da Lei Federal ne 73.019/2014 quanto a
inexigibilidade do chamamento público, respaldado no Art. 31, caput da referida Lei,
tem-se que referido repasse deve dar-se mediante inexigibilidade de licitação, em face
de edição de Lei autorizadora para a transferência.

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razáo da natureza singular do objeto da
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela
Lei ne 73.2O4, de 2015)
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo,
ato ou compromisso internacional, no qual seiam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos; fincluído pela Lei n0

13.204, de 2015)
II - a parceria decorrer de transferência para organizaçáo da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja

identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3e do art.
12 da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto
no art. 26 da Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de

2000". (lncluído pela Lei ne L3.204, de 2015)

2.11 No caso em tela verifica-se a viabilidade da dispensa do chamamento público
aplicando-se a inexigibilidade, com base jurídica supracitada, haia vista trata-se de
parceria com instituição que oferece atendÍmento exclusivo para pessoas mais carentes
do município.
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4. VrGÊNCTAEEXECUçÃO

A vigência do termo de Fomento (convênio) senl até a data de abril de 2023.

5. DOSRECURSOSORçAMENTÁRrOS

6, O valor a ser repassado será através Dos recursos financeiros liwes do
Município de Salgado Filho PR, sendo aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores de
Salgado Filho pela Lei ne 24 de 30 de março de 2022, ao qual o recurso é oriundo dos
recursos financeiros livres, em 12 {doze) parcelas no valor de R$ valor de R$ 110.800,00

[cento e dez mil e oitocentos reais), a ser empenhado na funcional programática
09.008.243.28.60 01, no elemento de despesa 3.3.5 0.43.00.00.00 - subvenções sociais, na
fonte de recursos 1.000

7 METAS DA TOMADORA

7.t. A casa lar utilizara deste recurso para realizar a manutenção da mesma, da, a
Íim de atender as necessidades das crianças e adolescentes na faixa etária de "0" zero a

1.8 ( dezoito anos) órÊos abandonados, e em situação de risco social e pessoal,

encaminhados a casa lar por determinação judicial, dê mandatários das Politicas de
Proteção conforme preconiza o Estatuto da Criança e do adolescente .

B DO REPASSE FINANCEIRO

9. O valor a ser repassado será através Dos recursos financeiros livres do
Município de Salgado Filho PR, sendo aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores de
Salgado Filho pela Lei ns 24 de 30 de março de 2022, ao qual o recurso é oriundo dos
recursos Íinanceiros livres, em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 3.000,00 ftrês mil
reais), sendo acrescida em t2 (doze) parcelas no valor de R$ 3.300,00 ftrês mil e

trezentos reaisJ, sendo acrescida mensalidade de R$30,00 para cada criança abrigada,
no elemento da despesa 3.3.50.43.00.0 0.00 - subvenções sociais, na fonte de recursos
1000.
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10. DOACOMPANHAMENTOEFISCALIZAÇÃO

11. A execução da aplicação do convênio será acompanhada e fiscalizada pelo
Controle interno Municipal e por fiscal a ser indicado pelo concedente, de acordo com o
Art, 20' da Instrução Normativa n" 61/201,1, TCE/PR, regulamentada pela Resolução no

46/2074.

72. DASOBRIGAçOESDASPARTES

13. A Entidade deverá manter cadastro atualizado, conforme estabelecimento no
Art.525-8 do Regimento Interno, contendo o registro dos gestores e dos servidores
encarregados da fiscalização do ato de transferência, inclusive os que compõem a
Unidade Gestora de Transferência - UGT, sendo considerado requisito prévio ao ato de
transferência, e do exame e iulgamento das respectivas prestações e tomadas de contas
apresentadas.

t4. DISPOSTÇÔES FTNATS

14.1, Homologado o processo, a Tomadora deverá assinar o Termo de Transferência
em até O5[cinco) dias. O prazo para assinatura da poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela Tomadora durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo iustificado aceito pela Administração.

Salgado Filho, Estado do Paraná em 14 de abríl de 2022.

VO

PRE NICI
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

l TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

l.l Constitui o objeto do presente, firmar termo de parceria poÍ interesse público com

entidade de sociedade civil que ofereça atendimento aos mais wlneráveis em parceria com

a Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho Tutelar através do abrigamento de

crianças e adolescentes vitimas de violências do Municipio de Salgado Filho.

2. MOTTVAÇÃO

*Art. 2". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar no
período de abi.l de 2022 a março de 2023 à Associação de Proteção à
Maternidade e a InÍância - APMI, recursos financeiros livres, o valor
de R$ 110.800,00 (cento e dez mil e oitocentos reais), a ser
empenhado na funcional programática 09.008.243.28.6001, no
elemento de despesa 3.3.50.43.00.00.00 - subvenções sociais, na fonte
de recursos 1000
Parágrafo Unico: O Termo de Fomento contempla o valor de R§
3.300,00 (três mil e trezentos reais) mensais e R$ 33,00 (trinta e três
reais) por dia à criança abrigada. Foi calculado o valor total levando
em consideração 06 crianças, conforme solicitação de demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social, perfazendo o total de R$
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) para o prazo de 12

Página I de 32
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recumos financeiros oriundos dos recursos financeiros livres, a Associação de Proteçâo à

Matemidade e à Inância de Barracão - PR / APMI e Casa Lar de Barracão, por meio da Lei

n' 24 de 30 març o de 2022, ao qual preconiza o seguinte:
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meses e RS 7l .280,00 (setenta e um mil, duzentos e oitenta reais) para
as crianças abrigadas.

(A-*Á^-v
2.2 Este termo é regulamentado pelo previsto no Art. 1" da Lei 13.019/2014, nos seguintes

termos:

*AÍ. l' Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a

administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de Íinalidades de interesse público

e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação". (Redação dada pela Lei f 13.204, de 2015).

2.3 A APMI é uma instituição sem fins lucrativos, que garante a execução de politicas

sociais, através de projetos sociais que visam ajudar as pessoas mais carentes, a APMI de

Barracão através da Casa Lar contribui ainda para o desenvolvimento de crianças e

adolescentes, portanto está de acordo com o Art. 2 da l*i n' 13.019/2014, no seguinte

termos:

"Art. 2' Para os fins desta Lei. considera-se:

I - organizaçâo da sociedade civil: (Redacão dada pela Lei no 13.204. de

2015).

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou

terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
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líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou

paÍcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exeÍcicio de suas

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo

objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo

patrimonial ou fundo de reserva"; (Incluído pela Lei n" 13.204. de 2015).

2.4 São de dominio público e relevância os serviços prestados pela APMI no município de

Barracão - PR, tratando-se principalmente da entidade mais próxima ao município de

.---í Salgado Filho que pÍesa serviços de abrigamento e acolhimento de crianças
/ /tl ,l
\ U,,l,W menores, esta instituição fica responsável pelo cuidado das crianças que se- -tI

encontram abrigadas.

2.5 Pode-se aÍirmar, que a APMI tem tido seus serviços reconhecidos pela comunidade, não

só pela importância, como seriedade com que sâo tratados os assuntos relacionados à

administração desta instituiçâo, assim como pela dedicaçâo com que são tratadas as pessoas

por ela atendidas.

2.6 Levando em consideração que a APMI trabalha com um bom número de municipio e

também várias crianças. A APMI também apoia as diversas campanhas preventivas em

conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social e a SecÍetaria Municipal de

Saúde, essas campanhas são de prevenção à violências, prevenção à doenças, entre outros.

Cabe aqui salientar que a instituição utiliza os recursos para o pagamento dos funcionários e

manutenção da Casa Lar.

2.7 A instituição tem como principal função, oferecer ao município de Salgado Filho PR o

trabalho e compromisso com as crianças e adolescentes atuando nas áreas de Assistência

Social e da Saúde principalmente visando à melhora da qualidade de vida da população e

garantindo os direitos minimos para as crianças e adolescentes.

Página 11 de 32

I



.\

4-:,

u00 0 9s

PREFEITURA MUNICIPAT DE SATGADO FITHO
o ct?J lf ?6.206.te9!,oot-aa

Rú. F..nci.co Flori.no An.t.r, no 50, C.ntro - CEP! 85,62GOOO. Srlg.do Filho . P...há

2.8 Esse termo prevê o que dispõem nos Art. 5n e Art. 6'da lei n' 13.019/2014, no seguintes

termos:

§ {*) ,te., zoz os (a6} 356+í203

@ www.raleaaonlho.pr.gov.bi

assegurar:

@ pr.Íoitür.@râlg.doÍilho.pr.9o%br

,Ícrrc do Yinho do Gluciio e do furiemo Rurol"

,JÁ

I

Art. 5' O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a

gestiio pública democrática, a participação social, o fortalecimento da

sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os

princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a

dada de 2015

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

ll - a sotidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a

construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

lll - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo

e sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações

públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e

instâncias de participaçôo social;

VI - a valoúação da diversidade cultural e da educação para a cidadania

ativa;

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII - a preservação, a conservação e a proteçâo dos recursos hidricos e

do meio ambiente;

lX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades

tmdicionais;

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em

suas dimensões material e imaterial.

Página 12 de 32
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parceria: (Redação dada pela Lei n" 13.204, de 2015)

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo

à organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;

II - a priorização do controle de resultados;

lll - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de

informação e comunicação;

IV - o fortalecimento das ações de

cooperação institucional entre os entes

federados nas relações com as organizações da sociedade civil;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gesüio de

informação, transparência e publicidade;

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e

ações, entre os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e

fragmentação de recunos;

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o

aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na implementação de

atividades e projetos de interesse público e relevância social com

organizaçôes da sociedade civill

Vlll - a adoção de púticas de gestão administrativa necessária e

suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de beneficios

ou vantagens indevidos; (Redaçào dada pela Lei n" 13.204, de 2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos,

da ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e

demandas de maior qualidade de vida da população em situação de

desigualdade social.

2.9 Com objetivo de manter o direito a vida e a saúde, a APMI de Barracão PR, visa o

trabalho em conjunto gerando uma melhoria na qualidade de vida de todos os participantes

Página 13 de 32
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desta associação através o acolhimento, desenvolvimento de trabalhos, atendimento com

proÍissionais capacitados, entre outras, buscando o fortalecimento de vínculos.

2.10 Outro ponto a considerar são as especificidades da Lei Federat n 13.019/2014 quanto

a inexigibilidade do chamamento público, respaldado no AÍ. 31, caput da referida Lei, tem-

se que referido repasse deve dar-se mediante inexigibilidade de licitação, em face de edição

de Lei autorizadoÍa pam a transferência.

"Art. 31. Seni considerado inexigível

chamamento público na hipótese de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em

razào da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente

quando: (Redação dada pela Lei n" 13.204, de 2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou

compÍomisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que

utilizarão os recursos; (lncluído pela Lei n" 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente

a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista

no inciso I do § 3' do art. 12 da Lei n' 4.320, de 17 de março de

1964, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar no [0[, de 4

de maio de 2000". (Incluído pela Lein'13.204, de 2015)

2.ll No caso em tela verifica-se a viabilidade da dispensa do chamamento público

aplicando-se a inexigibilidade, com base jurídica supracitada, haja vista trata-se de parceria

com instituição que oferece atendimento exclusivo paÍa pessoÍs mais carentes do

município.

q* ,]LÁ
-J

o
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3. ESPECIFICAÇÔES

4. VIGÊNCIA DO TERMO:

4.1 A vigência do termo de Fomento (convênio) será até a data de abril de 2023.

5. DO REPASSE FINANCETRO E DOTAÇÃO:

5.1 O valor a ser repassado será atÍavés Dos recursos financeiros livres do Município de

Salgado Filho PR, sendo aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores de Salgado Filho

pela Lei n" 24 de 30 de março de 2022, ao qual o recurso é oriundo dos recursos financeiros

livres, em 12 (doze\ parcelas no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), sendo

acrescida mensalidade de RS30,00 para cada criança abrigada, no elemento da despesa

3.3.50.43.00.00.00 - subvenções sociais, na fonte de recursos 1000.

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO

CONVÊNIO

EXECUCAÇÃO DO

Item MateriaUServiço Unid.
medida

Qtd
licitâdâ

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

I 28935 - Transferência Volunúria de
recurso financeiro para Associação de
Proteçào à Mâtemidade e à InÍância APMI
de Barracão - PR, de acordo com o Plano
de aplicação Apresentado. Transferência
Voluntária de recurso financeiro para
Associação de Proteção à Matemidade e à
Infrncia APMI de Barracão PR. de
acordo com o Plano de aplicação
Apresentado.

UN I
I 10.800.00 il 0.800,00

Total Geral
I 10.800.00

DA
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6.1 A execuçâo da aplicaçào do convênio será acompanhada e fiscalizada pelo Controle

interno Municipal e por fiscal a ser indicado pelo concedente, de acordo com o AÍ. 20. da

lnstrução Nonnativa n' 6ll2011 TCEiPR, regulamentada pela Resolução l" 4612014.

7. DAS OBR]GAÇÔES DAS PARTES

7.1 A Entidade deveú manter cadastro atualizado, conforne estabelecimento no AÍ. 525-8

do Regimento Interno, contendo o registro dos gestores e dos servidores encarregados da

fiscalização do ato de transferência, inclusive os que compõem a Unidade Gestora de

Transferência UGT, sendo considemdo requisito prévio ao ato de transferência, e do

exame ejulgamento das respectivas prestações e tomadas de contas apresentadas.

PARÁGRAFO ÚNfCO - Sem prejuízo das informações coletadas pelo SIT, podeni ser

exigido que sejam encaminhados ao Tribunal outros documentos relacionados com a

concessão dos recursos ou com a execução do ato de transfer€ncia.

Barracão/PR, em 1'l de abril de 2022.

Aurea Spies
cPF 198.510.579-91

Presidente APMI de Barracão -PR
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ANEXO II- PLANO DE TRABALHO

pLANo DE ATENDIMENTo - ApMI Do MUNlcÍpto SRRRAcÃo E

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR

§ íne) aa"*rroz ou (48) 3so4í2o3

@ wwwralgadofi lho,pr.gov.b.

@ rrríriturr@ralg.doíilhqpt gov.bt

'"Ierrr do Yinho do Quciio e do Turirmo Rurql"

Órgão/Entidade Proponente

ASSOCIAÇÁO OE PROTEÇÁO À MATERNIDADÊ E A
INFÂNCIA

c.N.P.J,

77.391.258/0001 - 90

Endereço

Rua Arnaldo Braz Prestes S/N - Bairro lnduslrial

Cidade

Barracão

U.F

PR

C.E.P

85.700.0
0

DDD/Tel
efone

(4e)

9915566
31

FAX E,A

Conta Corrente

000520-0

Banco

104

Agência

2896

Praça de Pagamento

Dionísio Cerqueira SC

Nome do Responsável

AUREA SPIES

c.P.F.

198.510.579-91
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c.
Expedidor

l./Órgão

'1.91 '1.574-7 PR

Cargo

Presidente

Função

Presidente

Matrícula

Endereço

TRAVESSA PONGAN 106

LEH

85.700.000
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ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, E

A ASSOCTAçÃO DE pRorEÇÂO À rUarnRrur»eDE E À rNFÂNCIA DE BARRACÂO

CONCEDENTE: MUNICiPIO DE SALGADO FILHO/pR, pessoa Jurídica de Direito público

Interno, inscrita no CNPI no 7 6.205.699 /0001-98, com sede na Rua Floriano Francisco
Anater, no 50, centro, CEP. 85.620-000, em Salgado Filho/PR, de ora em diante
denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor
Volmar Duarte, portador do RG nq 6.646.559-3 SSP/PR, inscrito no CpF ns
020.479.479-0L, residente e domiciliado na Rua Andre Battisti Filho, nq 455, centro, CEp
85.620-000, em Salgado Filho-PR.

TOMADORA: ASSOCTAÇÃO DE PROTEçÂO À UerUnrvrnRDE E À rNFÂNCIA DE
BARRÁCÃO inscrita no CNPJ/MF sob o ne 77.397.528 /OOO1-90, com sede na Menino
Deus centro na 23, na cidade de Barracão, declarada de Utilidade Pública pela Lei
Municipal ne Olfl99l,neste ato representado pela Presidente, Aurea spies.

Regido pelas cláusulas e condições seguintes, de acordo com os preceitos da
Constituição Federal, das Leis Federais 4.320 /64, LC t0t/2000, LC ll3/2005, Lei
8.666/93, Lei L3019/14, Lei 13.204/20L5 e Regimento Interno do Tribunal de Contas,
Resolução ne 28/2011. TCE/PR e Instrução Normariva ne 6t/2071 TCE/PR e demais
legislação pertinente.

obieto: Firmar termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade civil
que ofereça atendimento aos mais vulneráveis em parceria com a Secretaria Municipal
de Assistência Social e Conselho Tutelar através do abrigamento de crianças e
adolescentes vítimas de violências do MunicÍpio de Salgado Filho.
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cLÁusuLA sEcuNDA: DO VALOR DE REPASSE E DO prJ\NO DE APIICAÇÃO

o rermo de Fomento contempla o valor de R§ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
mensais e R$ 33,00 (trinta e três reaisJ por dia à criança abrigada. Foi calculado o valor
total levando em consideração 06 crianças, conforme solicitação de demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social, perfazendo o total de R$ 39.600,00 (trinta e

nove mil e seiscentos reais) para o prazo de 12 meses e RS 7l .280,00 (setenta e um mil,
duzentos e oitenta reaisl para as crianças abrigadas.

clÁusurA TERcEtRA: vrcÊNCIA E ExEcuçÃo

O prazo de vigência do presente instrumento será até abril de 2023 com início em
01/04/2021, cuja publicação do ato, ocorrerá logo após sua assinatura, sendo realizado
termo aditivo ao contrato em caso de prorrogação.

Parágrafo único - As condições estabelecidas neste termo de transferência somente
poderão ser alteradas mediante a celebração de regular termo aditivo, o qual devera ser
publicado no órgão oficial de imprensa da Concedente.

ctÁusulJt eUARTA: DA
FINANCEIRÂ

LTBERAçÃO DOS RECURSOS E DA MoVTMENTAÇÂO

A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho de que o art. 8s, VII, da Resoluçâo ne29/201L, e guardar
consonância com as fases ou etapas de execução do objeto do ato de transferência
voluntária, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar nq

It3/2005.

§lq. Os recursos repassados e a contrapartida financeira, quando prevista, deverão ser
depositados e movimentados nas mesmas e únicas contãs correntes específicas para o
Convenio, em instituição financeira oficial.

:
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§2s. Não havendo instituição financeira oficial na localidade do Tomador dos Recursos,
os valores transferidos e a contrapartida poderão ser movimentados em agencias
bancarias local, observada a legislação pertinente.

§3s. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos deverão ser aplicados
financeiramente nos termos do Art. 116, § 4e, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e
da legislação própria da Concedente.

§4e. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão
obrigatoriamente computadas a crédito do termo de transferência e aplicadas
exclusivamente no obieto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
especifico que integrara as prestações de contas do aiuste.

§50. Os recursos da conta específica, somente poderão ser utilizados para pagamento de
despesas previsto no plano de aplicação.

§6s. A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de
cheque nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancaria; transferência eletrônica
ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento,
o credor.

§7s, A contrapartida, quando houver, deverá ser depositada, no mínimo,
proporcionalmente, na mesma data da liberação da primeira ou da única parcela da
transferência ou conforme estabelecido no ato da transferência ou no cronograma de
desembolso.

§9s. O saldo final da conta corrente especifica deverá ser recolhido pelo Tomador dos
Recursos à conta da Concedente ou o valor remanescente em 31 de dezembro do
exercício corrente poderá ser executado no exercício seguinte de aditivo entre as partes.

§1O. Para determinação do saldo a ser restituído, se for o caso, a comprovação dês
despesas ocorrera, primeiramente, sobre o montante da contrapartida financeira.
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§84. Nos casos em que a contrapartida do Tomador for fixada em bens ou serviços, o
respectivo valor devera ser expresso em reais, seguindo a norma do parágrafo único do
Art. 14 da Resolução ne 28/2011.
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§11. Toda a movimentação financeira, incluindo os repasses, a contrapartida financeira
prevista, os rendimentos de aplicação financeira e outros recursos do Tomador
destinados à execução do objeto pactuado irão compor demonstrativo dos recursos da
transferência e deverão ser informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT).

§12. Farão prova da movimentação financeira, pelo Tomador dos Recursos, os Seguintes
documentos:

I-Os extratos bancários da conta específica e das aplicações financeiras a ela
ünculadas;

II-Os comprovantes dos pagamentos realizados pelo Tomador aos fornecedores e/ou
prestadores de serviços, nos termos do Art. 13, § 5e da Resolução 28/2011;

III-Os documentos de comprovação das despesas realizadas, nos termos do Art. l-9 da
Resolução 28/2011;

IV-Guias de recolhimento ou comproyantes de depósitos relativos a devolução de
valores ou recolhimento de saldos;

V-Demonstrativos da movimentação financeira informada no SIT.

crÁusuLA QUTNTA: DA EXECUçÂO

Salvo motivo de caso fortuito ou força maior devidamente iustificado e comprovado ou,
ainda, se expressamente estabelecido de forma dÍversa pelo plano de trabalho, o gesto
deverá iniciar a execução do obieto deste termo de transferência dentro de 30 (trinta)
dias a partir do recebimento da primeira ou da ultima parcela dos recursos.

§ls. Além das exigências constantes neste termo de transferência e nos demais atos
normativos do Tribunal de Contas, cabe ao Tomador dos Recursos:

I- Empregar os recursos exclusivos para o cumprimento dos adietivos
estabelecidos pelo termo de transferência;
II- Garantir o livre acesso, a qualquer tempo, dos servidores do Sistema de Controle
Interno e externo a todos os atos, fatos e documentos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado;

Ill-Atender as recomendações, exigências e determinagão da Concedente dos
Recursos e dos agentes do Sistema de Controle Interno e externo.
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§2e. A correta aplicação dos recursos na finalidade proposta pelo Tomador se dará
mediante a mensuração e comprovação das metas previstas, documentando-se os
serviços prestados e as atividades desenvolvidas.

§30. A regularidade da execução do obieto, pelo tomador se dará mediante os
documentos exigidos no Art.11 da Instrução Normativa ne 61,/2011.

cúusulA sExrA: DAS INF0RMAçÕES No srr

As entidades obrigadas a utilizar o SIT nos termos da Resolução ne 28/2011 deverão
informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo sistema, em atendimento a

Instrução Normativa ne 6L/20t1, especificamente no que dispõe a integra dos lS,16, L7
e seus parágrafos.

ctÁusulA sÉTrMA: DA FIscAlrzAÇÃo s cor{rnote

A execução será coordenada pelo Controle Interno Municipal e por fiscal a ser indicado
pela concedente, de acordo com o Art.20s da Instrução Normativa ns 6L/2011TCE/PR,
regulamentada pela Resolução na 46/2014.

§10. A fiscalização, nos termos do Art. 20 da Resolução 28/2011,, poderá ocorrer a

qualquer momento pelos órgãos e sistema de controle.

§2s. No exercício das atividades de fiscalização pela unidade técnica do tribunal de
Contas, serão realizados quaisquer procedimentos previstos no Regimento Interno, no
âmbito de sua competência, por iniciativa própria, por força do Plano Anual de
Fiscalização e ainda em atendimento as determinações processuais.

§3e. Agentes públicos, integrantes do quadro de pessoal efetivo da Concedente, serão
indicados como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, nos termos do Art.
21 da Resolução 28/20L1.
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§4e. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização devera ocorrer por meio
de relatório, inspeções, visitas e a emissão de certificados ou relatórios, conforme
especificado na Resolugão ne 28/2011.

clÁusulÂ orrAVA: DA DoTAÇÃo

Os presentes terão como dotação orçamentária:

DotaÉo Orçamentária: 3.3.50.43.00.00.00 - subvenções sociais, na fonte de recursos
1000.

ctÁusulA NoNA: DA pREsrAÇÃo DE coNTAs

A prestação de contas, para os fins da Resolu ção no 28/2At1, será realizada por
intermédio do SIT.

§10. A prestação de contas devera ser individualizada por instrumento de transferência.

§20. A Concedente dos Recursos, e o respectivo Tomador, deverão atualizar as

informações no SIT e encaminhar a prestação de contas na forma e nos prazos fixados na
Instrução Normativa ne 6l/2011.

§3s, Além das informações constantes do SIT, ao final da vigência da ffansferência a

Concedente dos recursos encaminhara ao Tribunal o respectivo processo de prestação
de contas, para julgamento, na forma do Art. 25 da Resolução ne28/2011.

§4e. Nos casos de repasses continuados para manutenção de projetos que prevejam o
pagamento de pessoal com os recursos transferidos, a prestação de contas pela
Concedente ao Tribunal deverá ser realizada anualmente, na forma e nos prazos fixados
na instrução Normativa ns 6l/201,1.

§50. A prestação de contas, parcial e final, encaminhada pela Concedente dos Recursos
ao Tribunal de Contas deverá ser instruída com o relatório circunstanciado, iuntamente
com outros documentos exigidos pela resolução ns 28/2017 e pela Instrução Normativa
ne6l/2017.
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§64. Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu

iulgamento, o Tomador dos recursos devera preservar todos os documentos originais
relacionados ao termo de transferência em local seguro e em bom estado de
conservação, agrupados em processos individuais para cada termo de transferência
mantendo-os a disposição do Tribunal de Contas pelo prazo de 10 (dez) anos.

§7c, Para a guarda dos documentos deverão ser observadas as seguintes regras:

I- Serão ordenados de forma cronológica e agregados por tipo de documento na seguinte
ordem:
a) Plano de trabalho e suas alterações;
b) Documentos pertinentes à comprovação da condição de regularidade do Tomador e
aptidão ao recebimento de recursos públicos;
c) Termo de transferência, aditivos ou termo de rescisão e respectivas publicações;
d) Comprovantes de repasses pela Concedente;
e) Processos de compras para aquisição de bens e mercadorias e contratação de
serviços;

fl Comprovantes das despesas;
g) Comprovantes de devolução de saldos;

h) Comprovantes dos depósitos da contrapartida e demais recursos do Tomador,
quando houver;
i) Extratos bancários;

i) Documentos emitidos pelos fiscalizadores;

k) Outros documentos referentes à transferência.

lI- Quando houver documentos do mesmo tipo e forem de tamanho pequeno, para fins
de agregação a que se refere o inciso anterior, poderá ser anexado em folha papel
tamanho 44, com o limite de no máximo 02 (dois] documentos por folhas, desde que
mantidas sua integridade e sua legibilidade;
III- Os comprovantes de despesas deverão ser mantidos em vias originais pelo Tomador
dos Recursos ou pela Concedente, a critério deste quando exigidos para conferencia,
observando-se o seguinte;
a) As primeiras vias das notas fiscais de compra ou de prestação de serviços deverão
demonstrar os devidos descontos legais e estar certificadas quanto ao recebimento dos
bens ou dos serviços pelo responsável identificado;
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b) Deverão estar arquivadas as guias de recolhimento de tributos e demais obrigações
acessórias de exigências Iegais, com autenticação bancária ou outra forma de
comprovação do efetivo recolhimento;
c) Deverão estar arquivados os depósitos bancários ou guias de recolhimento
referente à devolução de saldo dos recursos repassados, inclusive da aplicação
financeira, ao Tesouro Estadual, ao Município ou á Entidade Concedente dos Recursos,
conforme dispuser a legislação pertinente, devidamente autenticado pelo banco ou
forma de comprovação da efetivação do recolhimento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REsCIsÃo

Ficam as partes com a faculdade de rescindir o presente instrumento, a qualquer hora,
mediante denúncia expressa com antecedência mínima de 30 (trintal dias, ou ainda
promover alterações mediante proposta das partes, antes do término da vigência e

através de termo aditivo.

Parágrafo único - O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela
CONCEDENTE, nos seguintes casos:

a)
b)
c)

d)

Inexecução do objetivo conveniado;
Ausência de prestação de contas parcial ou final, no prazo exigido;
Desvio de finalidade na utilização dos recursos prevÍstos no plano de aplicação;
Deixar de aplicar os recursos conforme estabelecido neste instrumento.

Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa
prevista no Art.77, da Lei Federal ne 8.666/93.

CIJíUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

casos:

a) Desvio de finalidade;
b) Arasos não justificados no cumprimento das fases ou etapas programadas;
c) Praticas atentatório aos princípios fundamentais da administração pública;
d) Inadimplemento do executor a cláusulas pactuadas;
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e) Deixar de adotar medidas saneadoras apontadas pela Concedente, pelo Sistema de
Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

§1s. As parcelas de transferências voluntárias serão retidas definitivamente nos
seguintes casos:

a) Rescisão do ato de transferência voluntaria;
b) Extinção do ato de transferência voluntaria.

§2e. Nos casos referidos no §1e, há a obrigatoriedade da prestação de contas dos
recursos recebidos com a consequente apuração de responsabilidades por eventuais
atos irregulares.

§3q. Na conclusão, denúncia ou extinção, em havendo saldo financeira, o mesmo devera
ser devolvido à Concedente no prazo improrrogável de 30 ftrinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DoS 0RÇAMENTos FUTURos

A CONCEDENTE se compromete a incluir nas leis orçamentárias dos próximos
exercícios financeiros, recursos necessários para a manutenção da presente parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS oBRIGAÇÔTs »Rs PARTES

Todas as Entidades deverão manter cadastro atualizado, conforme estabelecimento no
Art,525-8 do Regimento Interno, contendo o registro dos gestores e dos servidores
encarregados da fiscalização do ato de transferência, inclusive os que compõem a
Unidade Gestora de Transferência - UGT, sendo considerado requisito prévio ao ato de
transferência, e do exame e julgamento das respectivas prestações e tomadas de contas
apresentadas.

Parágrafo único - Sem prejuízo das informaçôes coletadas pe.lo SIT, poderá ser exigido
que sejam encaminhados ao Tribunal outros documentos relacionados com a concessão
dos recursos ou com a execução do ato de transferência.
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A Tomadora deve manter durante toda a execução do Termo compatibilidade com
todas as obrigações assumidas, inclusive de habilitação e qualificação exigidos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DAs vEDAçÔEs

Não serão permitidas as seguintes despesas, em relação ao presente instrumento:

I- Realização de despesas a títulos de taxas de administração, de gerencia ou similar.

II- Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência de servidor ou
empregados inteBralmente de quadro da administração publica, direta ou indireta, por
quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica ressalvada a

hipóteses prevista em Lei;

III- Pagamento de profissionais não vinculadas a execução do obletivo deste termo
de transferência;

IV- Aplicação de recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que
em caráter de emergência;

V- Realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência;

vI- Atribuição de vigência ou de efeitos ou posterior a sua vigência;

VIl- Pagamento de taxas bancaria multas, juros ou atualização monetária,
decorrentes de culpa de agente do Tomador dos Recursos ou pelo descumprimento de
determinações legais ou conveniais;

VIII- Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientações social, que esteia diretamente vinculada com o objetivo
do termo de transferência e da qual não contem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer
referencias que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores
públicos;
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IX- Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objetivo do ato de
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do
termo de transferência;

X- Transferência de recursos para associações de servidores ou quaisquer entidades de
beneficio mutuo destinados a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de
associados ou sócios;

XI- A transferência de recursos às entidades prÍvadas sem fins lucrativos que
tenham como dirigentes ou controladores:
a) Membros do Poder Executivo da Concedente dos Recursos ou do Legislativo
Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3q grau;
b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo da Concedente dos recursos ou do
Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos
côn.iuges, companheiros e parentes em linha reta colateral ou por afinidade até o 3s
grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse publico.

Parágrafo único, Os recursos públicos deverão ser repassados diretamente a entidade
executora do objeto do termo de transferência, sendo vedado o repasse intermediado
por órgãos ou agentes públicos ou nâo.

CúUSULA DÉCIMA
CONTRÁTAÇÔES

QUINTA: DOS PRINCÍPIOS INERENTES ÀS COMPRAS E

As despesas realizadas com recursos de transferência deverão ser precedidas do regular
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada
desta formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis à administração
publica por meio da formalização de processos de compras que comprovem a

observância dos princípios da moralidade, impessoalidade, da economicidade, da
isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução np 28/201t.

§10 As organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP e Organizações
Sociais - OS deverão atender também os procedimentos específicos previstos em seus
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regulamentos para aquisições feitas com recursos de transferências, nos termos da
legislação aplicável.

§20 Na análise da economicidade das aquisiçôes realizadas referida no cabeçalho desta
cláusula, a avaliação se dará sobre os preços cotados por no mínimo 03 (três)
fornecedores, apresentados em orçamentos com a indicação do valor unitário dos
seruiços ou produtos.

§30 Os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que permitam
comprovar que foi assegurada a isonomia aos interessados para fornecer o bem ou o
serviço cotado.

§4s Nos casos de ofertas de encartes, tablóides, anúncios de internet, ou outras formas
de anuncio, estes deverão estar impressos e corresponderão a uma proposta valida para
o item pesquisado.

§50 É verdade a contratação de dirigentes da entidade tomadora dos recursos ou de

seus respectivos côniuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 2e grau, ou de empresa em que estes sejam sócio cotista, para prestação
de serviços ou fornecimento de bens.

§6e A comprovação das despesas se dará por notas fiscais e demais documentos
comprobatórios, revestidos das formalidades legais, ou quais deverão conter, alem da
descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao numero do convenio,
seguido do ano e do nome ou da sigla do Órgão Concedente.

§7e O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do
responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados.

§80 Os equipamentos e demais bens adquiridos com recursos do ato de transferência
deverão ser incorporados ao patrimônio do Concedente, por responsável designado e

poderão ser doados ao tomador de recursos, ficando a critério do Concedente.

CLAÚSUIA DÉCIMA sExTA: DA GEsTÃo Dos RECURsos
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O TOMADOR deverá constituir uma Unidade Gestora de Transferências - UGT, visando
à correta aplicação dos recursos e obtenção dos resultados no presente Termo.

crAúsurÁ DÉCIMA sÉTtMA: Dos cAsos oMlssos E ATTERAçôES
Os casos omissos serão decididos pela CONCEDENTE, segundo as disposições
estabelecidas na Constituição Federal, nas Leis Federais 4.320/64, LC 101/2000, LC

Ll3/2005, Lei 8.666/93, Lei 73019/14, Lei L3,204/2015 e Regimento Interno do
Tribunal de Contas, Resolução ne 28/2077 TCE/PR e Instruçâo Normativa ne 6l/2077
TCE/PR e demais legislação pertinente.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nq 8.666, de
1993.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA: DAS DISpostçôEs FrNArs

A não observância da obrigatoriedade do envio das informações ao SlT, nos termos
desta Resolução, acarretara a perda da validade da certidão liberatória, ou impedimento
para sua concessão.

§10 O Tribunal de Contas não emitirá Certidão Liberatória para entidades públicas ou
privadas, que tenham processos de prestação de contas ou tomada de contas iulgados
irregulares em decisão definitiva irrecorrível do Tribunal, com responsabilidade
institucional, pelo prazo de 5 (cincoJ anos, contado do trânsito em julgado da decisão,
sem preiuízo da execução da decisão pelo órgão competente e demais ações pertinentes
nos termos da lei.

§20 Ficarão sujeitos à aplicagão da multa prevista no art.87, III, b, da Lei Complementar
Estadual ne.113/2005 os representantes legais dos órgãos e das entidades suieitos às

condições estabelecidas na Instrução Normativa 6l/2011 que não prestarem as

informações necessárias no SIT, nos prazos definidos.

§3s O presente Termo de Fomento está vinculado ao Termo de Inexigibilidade no

08/2021, e documentações complementares ao processo.
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§4q Homologado o processo, a Tomadora deverá assinar este Termo em até 0S(cinco]
dias. O prazo para assinatura da poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela Tomadora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA: No FoRo

As partes em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Barracão-Paraná para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, por estarem iustos e conveniados, datam e assinam o presente em duas vias de igual
teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Salgado Filho - PR, xx de abril de 2022

CPF:

Volmar Duarte
Município De Salgado Filho

Concedente

Testemunhas:

Aurea spies
Associação de Proteção a Maternidade e

a lnfância-APMI
Tomador

CPF:
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